
COMISSÃO DE JUSTIÇA 
 
 

 

       SOBRE: o Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº 107/2010, de autoria da 
Mesa Diretora, que dispõe sobre concessão de reajuste de 
vencimentos dos servidores públicos da Câmara Municipal de 
Sorocaba e subsídio do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários 
Municipais, e dá outras providências.  

 
 
        
 
   Em que pese o disposto no art. 37, XII da CF, já restou 
evidenciado que os cargos dos Poderes Executivo e Legislativo neste 
município não são similares, na medida em que possuem atribuições 
diversas. 
 

Sendo assim, sob o aspecto legal nada a opor. 
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